Lei nº 2.908/91
DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica denominada de AV. DR. IVAN CLEMENTINO SANTANA, a atual Av. da Lagoa ou Av. Contorno da Lagoa, localizada nas quadras 42, 46 e 47, Setor 16, entre as Ruas Barão do Rio Branco e Outro Preto, do bairro lagoa Grande.
Art. 2º - Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas, autorizado a proceder o devido emplacamento do citado logradouro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 12 de dezembro de 1.991.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
